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Resumo: A ainda não con trolada ocorrên cia de aciden tes de trabalho no Brasil têm contribuído para o aumento do  
défici t da Pre vidência Social , in cidindo no au mento  dos benefícios pago s por esta aos a cidentado s, como: aux ílio-

doença, auxílio-acidente, apo sentadoria por invalidez, reabilitação profissional e social e pensão por mor te. Devido a 
esta realidade, a Previdência Social al terou a metodologia do cál culo do Fator Acidentário Previdenciário – FAP, 
incluindo atra vés dos Riscos Ambientai s do Trabalho - RAT , o potencial de ocorrência de acidentes na s empre sas. 

Esta s pagarão a alíquo ta de 1%, 2% ou 3%, respe ctivamen te, dependendo se o potencial de ocorrên cia de  
acidentes é, re spectiva mente , leve, médio ou grave . Para fazer fren te à esta penalização, as e mpresa s buscarão a 
melhoria cont ínua de segurança, investindo na contratação de profissionais de segurança, treina mento e  
conscientização do s funcionários, incluindo o que visa ao envol vimen to e compro me timento das lideranças e  
imple men tando progra mas tais como: gestão de ris cos , auditoria de segurança e gestão do s inciden tes e a cidentes 
de trabalho , dentre outros. 

 

Palavras-chave: Acidentes de trabalho, Indenização aciden tária  

 

 
Abstract: Accidents rela ted to the job  activi ties ar e not under control, ye t in Bra zil and ha ve a huge contribu tion to  

the Social Securi ty financial  deficit due to the increase in the several bene fits li ke sickness help, a cciden t help,  
disability retire ment professional and social habilita tion and dea th pension , as well.  So that, the So cial Security has  
modified recently the cal culation o f Accident Securi ty index, including,  through the “Environmental  Risks” , the  
potential o f a cciden t occurrence . The enterpri ses  should pay 1%, 2% or 3% du ty depending on the potential of  
accident occurren ce be ligh t, medium or severe, re spectivel y. In order  to fa ce thi s situation  the en terprise s should  
inves t on safety continuous i mprove ment, hiring safety professional s and implementing safety and health progra ms 
ai ming  the in crease in  the safety standard like: sa fety training and a wareness o f all operational employees and the  

leaderships and the implementation of Risk Administration , Sa fety Audit , and Accident and Incident Ad mini stra tion  
and other s per tinent progra ms. 
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Durante u m se minário e m Curitiba - NTEP - "Nexo Técnico Epide miológi co Pre videnciário" , promovido pela Proteção  
Eventos, ti ve acesso à  seguinte estatística  de acidentes de  trabalho  no Brasil:  

• 14 acidentes/doença s ocupacionais a  cada 10  minu tos; 

• Uma  mor te a cada  3 horas. 
Segundo o apresentador, é no setor da con strução ci vil e setor de transporte rodoviário de carga s onde são  
registrado s atualmente o maior número dessas ocorrência s. 
É sabido que as ocorrên cias acima têm u m enorme peso financeiro para a Pre vidência , contribuindo , de forma mui to  
signifi cativa, para o seu já tão comentado dé ficit, que chega à cifra de mais de u ma dezena de bilhões de reais. Os 
benefícios  previdenciários por in fortúnios l aborais e que  pesam muito  para o s cofres da Pre vidência  são : 

• Auxílio-doença  – salário  mensal (91% do salário  benefício) pago ao trabalhador a cidentado após 
o 15º dia do a fasta mento , enquan to durar  este.  
• Auxílio-acidente – salário mensal (50% do salário benefício) pago ao trabalhador a cidentado como  
indenização pela redução da  capa cidade  para o trabalho , após cessar o  auxílio-doença). 
• Aposentadoria  por invalide z – salário  mensal (100% do salário benef ício)  pago ao trabalhador 
acidentado  por perder  sua capacidade para o trabalho . 
• Reabilitação profissional e social  – despesas visando  à reabili tação do  trabalhador  aciden tado  
para o trabalho e para o con vívio social.  

• Pensão por morte – salário mensal aos dependen tes , cujo valor é o mesmo que seria pago ao  
trabalhador acidentado  em ca so de invali dez.  

Os chamados cus tos direto s ou previdenciários inclue m alé m dos gasto s com o pagamento dos  benefícios 
previdenciário s, as  despesas co m a tendi mento  médico-hospi talar, com transporte de a cidentado s e com remédios. 
Com cer teza, e sta realidade inspirou a Previdência Social a alterar a metodologia de cálculo para o FAP, que é u m 
item gerador do SAT – Seguro de Aciden tes do Trabalho, a ser pago pelas empresas. Para fin s de Seguro  
Previdenciário a Pre vidência pa ssou a u tilizar  o RAT – Riscos Ambientais do Trabalho. Por esta nova metodologia,  
as e mpresas que demonstre m que reduzem os riscos nos postos de trabalho já fora m ou serão beneficiadas por 
esta nova me todologia de cálculo do FAP. Em decorrên cia dos riscos ambien tais e m u ma e mpre sa, as alíquotas são  
de 1%, 2% e 3% sobre a  folha de pagamento, sendo:  

• 1%  - para as empresa s em cuja a tividade  preponderan temente esse risco seja considerado le ve. 
• 2% - para  as e mpre sas em cuja  atividade preponderante  esse risco  seja  con siderado médio . 
• 3%  - para  as empresas  e m cuja  atividade preponderan temente esse risco seja  con siderado  

grave.  
Além do paga men to Seguro de Acidente de Trabalho através da alíquota corre spondente, quais são os demai s ônus 
das empresas nesse con tex to? As empresas arca m ainda co m os seguintes ônus: 

• Pagamento salarial ao trabalhador aciden tado durante os primeiros 15 dias sub seqüente s ao do 
acidente. 
• Danos ou avarias e m máquina s, e m equipa men tos ou e m ferramentas que por ventura e steja m 
sendo utilizado s pelo trabalhador  acidentado.  

• Parada de máq uinas ou equipa mentos importantes, que pode a fetar o proce sso produtivo até que 
seu reparo  ou substitui ção seja providenciado. 
• Reflexos negativo s no a mbiente de trabalho onde ocorreu o aciden te, com a con seqüen te queda  

de produtividade. 
• Reflexos na image m da empresa que, dependendo da gravidade do acidente e da repercussão  
causada à co munidade , poderá  ser muito  deprecia tivo s. 

Além disso , as empresas pode m pagar o ônus e m face do aciden te ocorrido com trabalhador após u ma dispu ta  
judicial, cuja competên cia de cisória foi atri buída à Jus tiça do Trabalho a través da Emenda Con stitucional nº 45 , de 
31.12.2004 . 
També m, para os trabalhadores acidentados são desas trosa s as conseqüên cias ou danos. Veja mos: 

• So fri men to físico, lesão incapaci tante, total ou  parcial , permanente ou te mporária  ou morte.  
• Reflexos p sicológi cos nega tivos decorrentes d e even tuais seqüelas a cidentária s, in clusi ve  
propiciando di stúrbio s familiares, dependendo do grau  de incapacidade so frida. 
• Redução salarial, pois o s benefícios previdenciários normal men te são pagos em valore s inferiores  
à remunera ção sugerida em atividade  laboral .  
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 REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Ar t. 1o   O Regula men to da Pre vidência  Social , aprovado pelo Decre to no.  3 .048, de 6 de maio de  1999, passa  a 

vigorar a crescido do  seguinte ar t. 201-D: 
I - até 31 de de ze mbro de 2009 , a e mpre sa deverá imple mentar programa de preven ção de ris cos ambientai s e de  
doenças ocupacionais, que estabeleça meta s de melhoria das condições e do ambien te de trabalho que reduza m a 
ocorrência de benefícios por incapacidade decorr ente s de acidentes do trabalho ou doen ças o cupacionais, e m pelo  
menos cinco por cento, em relação ao an o an terior, observado o  seguin te: 
a) a responsabilidade pela elaboração do progra ma de preven ção de riscos a mbientais e de doen ças o cupacionais  
será, exclusivamen te, de engenheiro co m especializa ção e m Engenharia de Se gurança do Trabalho, devidamen te  
registrado  no Conselho Regional  de Enge nharia e Arquitetura - CREA, que o assinará; 
b) o programa de prevenção de riscos a mbientais e de doenças ocupa cionais elaborado deverá ser homologado  
pelas Superin tendência s Regionais do Trabalho, vinculada s ao Minis tério do Trabalho e Emprego, e será colocado à  
disposição da fiscalização da Secre taria da Receita Federal do Brasil e do Mini stério do Trabalho e Emprego  
sempre que exigido; 
 
II - a té 31 de  deze mbro de 2010, a e mpresa que comprovar e star  executando o  programa de  preven ção de riscos  

a mbientais e de doenças ocupacionais implantado no s prazo e forma estabelecido s no inciso I, terá presumido o  
atendimen to à exigência fixada no in ciso  I do  § 9o  do ar t. 14 da  Lei no  11.774 , de 2008; 
 
III - a partir de 1o de janeiro de 2011, a empresa deverá co mprovar a eficácia do respe ctivo programa de preven ção  
de riscos a mbientais e de doenças o cupacionais, por mei o de relatórios que atestem o atendimento da meta de  
redução de  sini stralidade  nele e stabelecida . (DECRETO Nº 6.9 45, DE 21 DE AGOSTO DE 2009). 
 
AÇÕES DE PREVENÇÃO QUE POD EM SER DESENVOLVIDADAS PELA EMPRESA 
 
O que u ma e mpresa pode fazer  para cuidar da  integridade física  de seu s fun cionário s e també m p agar baixas 

alíquotas à  Previdên cia como  forma de Seguro  de Acidente  de Trabalho?  
Não entraremos aqui no  mérito de qual  programa  de segurança a  e mpresa  deve adotar . Ma s é  bom que se diga 
que independente do progra ma , a e mpre sa deve possuir ou con tratar servi ços de pro fissionais com capa cidade  

para:  
• Treinar e con scien tizar toda sua lideran ça e m preven ção de a cidentes e nos demai s aspe ctos  
ligados à Segurança do Trabalho, para que e sta pra tique e faça com que os funcionário s se e spelhe m 

nesses l íderes  durante o de senvolvimen to de  sua s a tivida des laborais e,  ta mbé m, na s a tividades fora da  
e mpresa, tais como : dirigir seu veículo co m segurança e praticar seguran ça e m atividades doméstica s e no  
lazer. 
• Levantar o s ri sco s en volvido s e m suas opera ções e  fazer com que os funcio nários conheçam 

aqueles ineren tes à sua atividade  laboral . 
          A empre sa deve,  além disso, geren ciar esses ri scos, analisando- 
          os, estabelecendo    as prioridades  e alo cando verbas para    

          mini mizá-los ou eli miná-los .  
• Realizar, sistematicamen te, auditoria s de seguran ça co mo forma de manter  todo s os funcionários  
alinhados com as boas práticas de segurança do trabalho, redu zindo , assim a probabilidade da ocorrência  

de acidentes e incidentes. 
• Estabelecer procedimento para an álise de a cidentes e incidentes. A lideran ça da área onde  
ocorreu o acidente ou incidente é quem deve tomar a ini ciati va da investigação da o corrência . Ou tros  
profissionais també m de ve m par ticipar da investiga ção e análise dessas o corrências, como : Engen heiro ou  
Técni co de  Segurança , me mbro  da CIPA, o trabalhador acidentado, dentre ou tros. 
 

Como  realizar  uma  boa investigação  e análise  de um acidente ou in cidente?  Veja mos: 
Considerando-se que a ocorrência de acidente ou incidente e, de modo geral, pluricausal , reco men da-se a utilização  
do mé todo conhecido co mo “ Método  dos Por  Quês”  sempre que  fore m anali sadas as causas de  sua  ocorrência. 
Os pontos bá sicos nu ma inves tigação de u ma  ocorrência, de forma a  propiciar  uma de scri ção adequada  e  

compreen siva , estão enumerado s abaixo:  
a) Data  e hora  da ocorrência.  
b) Local onde  ocorreu   (área, setor  ou sub se tor).  

Generated by Foxit PDF Creator © Foxit Software
http://www.foxitsoftware.com   For evaluation only.



14 
REVISTA GESTÃO  & SAÚDE (ISSN 1984-8153) 

SANTOS F. C . C .. ACIDENTES DO  TRABALHO  E INDENIZAÇÃO  ACIDENTÁRIA . Revista Gestão & 
Saúde, C uritiba, v. 1 , n. 1, p.11-17 . 2009. 

c)  O que o trabalhador  estava  fa zendo no momen to da  ocorrên cia.  
d) De que  forma ocorreu. 
e) Quais fora m suas conseqüên cias , ou  seja , que tipo de  lesão  so freu o trabalhador. 

f)  A quanto  te mpo o aciden tado estava trabalhando na função . 
Para fins de e statística, as le sões de vem ser bem estabelecida s ou no minadas, com a ajuda do ser vi ço médico da  
e mpresa . As lesões, de  modo geral, são : 

• Contusão – que decorre de u m trau matismo sobre qualquer região do organismo , se m que ocorra 
ro mpi men to da  pele. 
• En torse – que  resul ta de  um mo vimen to anormal  ou exagerado nas ar ticulações dos o ssos. 
• Luxação – que ocorre quando os liga mentos de uma arti culação óssea são subme tidos a esforços  
excessivos, o casionando  o deslocamento dos ossos ar ticulados de sua posi ção no rmal . 
• Fratura –  que a rup tura ou quebr a de qualquer osso que compõe o esqueleto hu mano. Ela pode  
ser simples  ou fechada , quando o osso fraturado não perfu ra a pele  e aberta ou exposta,  quando o o sso  
fraturado  perfura ao pele , caso em que a  fratura torna-se visível . 
• Ferimento – que propicia o rompi mento da pele, dando orige m a sangramentos. 
• Queimaduras – que é a lesão produzida nos tecido s hu mano s pela ação do calor e de substâncias  
químicas ácida s ou  alcalinas. 

g) Que partes do corpo fora m atingidas. A descrição das partes do corpo do trabalhador atingida s tem grande  
importân cia e statísti ca.  
h) Fator pe ssoal de insegurança: Características físicas e p síqui cas do trabalhador que possam ter  
contribuído dire ta ou  indiretamente para o acidente . 
i) Quanto te mpo  de experiência  na função possui  o trabalhador a cidentado . 
j) Qual foi o agen te da  lesão (piso , e scada, máquina , radia ção, produto químico, etc). 
l) Qual foi a fonte  da le são (lâ mina da máq uina de cor te, aresta cortan te, corrente elé tri ca ou  fiação exposta). 
 
ESTABELECENDO AS CAUSAS DOS ACIDENTES E INCIDENTES 
 

1. Que m deve investigar e analisar as  cau sas dos a cidentes e inciden tes?  
Na maioria das  organizaçõe s, a  inicia tiva des ta tarefa é do s profissionais da área de Seguran ça do Trabalho. Em 
nossa opinião, no entanto, a iniciativa de investigar e analisar u ma ocorrência de ve partir da liderança da área onde  

ocorreu o evento. Dessa forma , ela estará mai s alinhada com a s ações corre tiva s estabelecida s e será maior o seu  
comprometimento  com a  sua  implementação . 
Para  compor a  co missão  de investigação  e análise  de acidentes e inciden tes  a liderança da área deve convocar : 

- O Engenheiro ou  Técnico de Segurança, que lhe dará o de vido suporte técnico no uso das ferra mentas 
adequadas. 
- Um Represen tante  da Co missão  Interna de Prevenção  de Acidente s –  CIPA, que torna legítima  a in ves tigação. 
- O trabalhador acidentado, quan to houver  e for po ssível  sua  participação . 

- Outro s profissionais, dependendo do ag ente  da lesão ou da característi ca do  dano.  
Apesar de toda ocorrência reque rer aten ção, aquelas de maior gravidade de vem ser analisada s por uma comissão  
com maior  capa cidade técni ca e poder de  de cisão . 

També m, não se pode esquecer de que, de acordo co m a Legislação (NR-5, item 5 .27), quando ocorrer u m aciden te  
grave ou  mor te, a CIPA deve  reunir-se  ex traordinariamente para di scutir a  ocorrên cia.  
 

2. Análise das causas dos acidentes e  in cidentes –  Mé todo dos Porquês 
Confor me já citado, de ve-se utilizar se mpre o método dos porquês para que a causa raiz da ocorrência seja  
estabelecida. Para isso, além dos pro fissionais da Seguran ça do Trabalho, os de mais profissionais que possam ser  
convidado s a participarem da análise de aciden tes e inciden tes deve m ser treinados nessa metodologia, que 
consiste em se  fazer pergun tas (por quê?) , até  que se esgotare m a s respectivas re spo sta s. 
Como exe mplo , consideremos que u m trabalhador so frera u m acidente de  trabalho , caindo  de um andaime  de  
aprox imadamente 4  me tros de altura e, e m consequên cia, sofrera  u ma fratura e m um tornozelo. Eviden te men te, o  
trabalhador não estava usando o cinto de segurança, além de haver uma falha na mon tage m do andai me, pois não 
havia guarda- corpo e  não havia ba tentes la terais nas tábua s, con for me foi apurado durante a inves tigação  do  
acidente. 

Primeiro por quê: Por quê o trabalhador caiu do andaime?  
Respo sta: Porque ele executava u m servi ço em altura sem u sar o cinto de segurança, além do andaime ter sido  
montado  com tábuas sem ba tentes la terai s e  sem guarda-corpo.  
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Segundo  por quê: Por  quê o trabalhador não  estava  usando o cinto  de segurança neste  serviço  em altura?     
Respo sta: Porque ele era novo na e mpresa  e não recebera treina men to no procedimen to de serviço e m altura.  
Assim, ele  não sabia que ante s de iniciar o trabalho ele tin ha que cha mar  o técnico de segurança para avaliar os  

risco s do  serviço e pro ceder à liberação. 
Terceiro por quê: Por quê o trabalhador foi  execu tar u m servi ço para  o qual não estava  treinado?  
Respo sta: Segundo a lideran ça da área, ele desconhecia o fato de que o trabalhador  ainda não  havia  sido treinado . 
Quar to por quê : Por quê a  liderança da área desconhe cia o fato de que o trabalhador acidentado  ainda não havia  
sido treinado? 
Respo sta: Porque ainda não há na área uma sistemática para controle dos  treina mentos dos funcionário s, incluindo  
o treinamento  em serviços de  risco. 
Quin to por quê: Por quê ainda não há na áre a uma sistemá tica  para o con trole dos treina mentos dos funcionários, 
incluindo o  treinamento em serviços de risco?  
Respo sta: Porque  esta siste má tica ainda está em fase  de implantação em toda a  empresa .  
Podemos agora e stabelecer as causas deste acidente:  
- causa raiz: funcionário não havia sido treinado e m serviços de risco , incluindo serviços e m altura, pela ausência de  
u ma siste mática de controle  de treina men to.  
- demais causas: andaime inadequado de vido à fal ta de guarda-corpo e tábua s sem baten tes la terais; o fun cionário  

não estava  usando  cin to de  seguran ça e funcionário não treinado e m servi ços  em altura;   
 
ESTABELECIMENTO DE AÇÕES CORRETIVAS 
 
Estabele cida a causa raiz do  aciden te, agora já pode mos deter minar as  ações correti vas para  co mbater es ta e as  
demais cau sas: 
1.  Estabelecer um procedi mento para serviços e m altura , enfatizando a mon tage m adequada de andaime e o  
uso de  cin to de  seguran ça e  treinar todo s os envolvido s. 
Responsável : Geren te da área com o apo io da  Segurança  do Trabalho. 
Prazo:  20 dia s 

 
2.  Estabelecer u ma siste mática para controle dos treina men tos dos funcionários da Manutenção e demais  
áreas da  empre sa.  

Responsável : Geren te da área. 
Prazo:  10 dia s 
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RELATÓRIO DE ACIDENTE – MÉTODO DOS CINCO POR QUÊS 

ANÁLISE DE ACIDENTES  -  MÉTODO DOS 5 PORQUÊS 
DADOS DO ACIDENTE: 

NOME D O ACID ENTADO:                                                             FUNÇÃO: 

ÁREA:                                                                                             LOCAL:  

DATA DA ADMI SSÀO:                                                                   TEMPO NA FUNÇÃO:  

DATA/HORA DO ACIDENTE:  

DESCRI ÇÃO DO ACIDENTE: 

  

  

  

DESCRI ÇÃO DA LESÃO:   

       Instrução de preenchimento do formulário:  

       PERGUNTE POR QUE, ATÉ QUE SEJA IDENTIFICADA A CAUSA RAIZ DO ACIDENTE. 

  

1º Porquê 

                                                                                                      ? 

    

  Resposta:  

    

  

2º Porquê 

                                                                                                     ? 

    

  Resposta:  

    

  

3º Porquê 

                                                                                                     ? 

    

  Resposta:  

    

  

4º Porquê 

                                                                                                     ? 

    

  Resposta:  

    

  

5º Porquê 

                                                                                                     ? 

    

  Resposta:  

    

      AÇÕES CORRETIVAS: 

1.  

   Responsável:                                                                                        Prazo: 

  

2. 

   Responsável:                                                                                        Prazo: 

3. 

  

   Responsável:                                                                                        Prazo: 
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OUTRAS PRERROGATIVAS DO  EM PREGADOR NO TOCANTE À MINIMIZAÇÃO DE SEUS ÔNUS 

 
 1.  Seguir  a constitui ção (CF – 1988  / Art. 7º).  
 
“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outro s que vise m à melhoria de sua condição social: XXII 
– redução dos riscos inerentes aos trabalhadores, por meios de nor mas de saúde , higiene e segurança do trabalho;  
XXIII – seguro contra a cidente s do trabalho , a cargo do e mpregador, sem excluir a indenização a que este es tá  
obrigado, quando incorrer e m dolo ou  cul pa”. 
Obs.: Sob a ótica da responsabilidade criminal , tema juridicamen te complexo e relevante, é importan te destacar que 
se sujei tam não só o  e mpregador e seu s prepo sto s, co mo també m o s profissionais de segurança e  saúde no  
trabalho, sempre que ficar carac terizado  o dolo ou  culpa  de cada um dele s na  ocorr ência do in fortúnio laboral. 
 
2.   Trabalhar  com esta tísti ca dos acidentes d e trabalho. 
Os dados e statísticos dos aciden tes de trabalho têm os seguintes objetivos: 
a) possibilitar  comparações do dese mpenho do progra ma de  seguran ça do trabalho da  empresa; 

b) propiciar  o desenvol vimen to de  es tudos re ferentes ao  custo dos aciden tes; 
c) fornecer aos órgã os públi cos e par ticulares dados concreto s e a tualizado s acer ca do nú mero de acidentes, be m 
como  das espé cies  dos  infor túnios; 
d) desenvolver progra mas que vise m à redução de aciden tes do tra balho e,  assim, permitir que a empresa pague  
prêmios menores no  tocante  ao seguro de acidente s. 
 
De acordo co m a e sta tística acidentária oficial , o número de acidentes do trabalho registrado no Bra sil, foi menor no  
período de  1990 a 1999, co mparado ao período 1970 a 1979 , apesar do  número de trabalhadore s ter au mentado . 
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